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PORTARIA Nº 225, de 15 de setembro de 2025. 
 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS 

COMPONENTES DO CONSELHO 

MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

MULHER DO MUNICIPIO DE 

PRINCESA ISABEL/PB – CMDMPI. 
 

 O Prefeito do Município de Princesa Isabel, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições conferidas 

pela Lei Orgânica do Município, e pela Lei Municipal 

nº 1.884, de 15 de setembro de 2025. 
 

 RESOLVE: 

 Art. 1° NOMEAR, os membros abaixo 

relacionados para composição do Conselho Municipal 

dos Direitos da Mulher do Municipio de Princesa 

Isabel/PB – CMDMPI, para o biênio 2025/2027: 

I - representantes do Governo Municipal: 

a) Secretaria Municipal de Saúde 

• Titular - Maria do Bom Conselho da 

Silva 

• Suplente -  Maria Leonesia Bezerra 

da Silva  

b) Secretaria Municipal de Educação, 

Esportes e Lazer 

• Titular - Maria de Fátima Nicácio de 

Oliveira 

• Suplente - Riane Francisca Soares 

Rodrigues 

c) Secretaria Municipal de Assistência 

Social 

• Titular - Ayla Siqueira Barbosa  

• Suplente - Vanusa Ferreira de 

Amorim  

d) Secretaria Municipal da Mulher e da 

Diversidade Humana 

• Titular - Iannara Socorro Lima 

Henriques 

• Suplente - Bárbara Bruna Gondim 

Pereira da Silva 

e) Secretaria Municipal de Agricultura e 

Meio Ambiente 

• Titular - Cícera Duarte Santana dos 

Santos 

• Suplente - Sonia Maria Pereira 

Nunes de Medeiros 

f) Secretaria Municipal de Cultura, 

Turismo, Eventos e Desenvolvimento 

Econômico 

• Titular - Simone Paulino Gomes 

• Suplente - Luciana Alves de Freitas 

g) Câmara Municipal de Vereadores 

• Titular - Gracinalda Rodrigues de 

Morais 

• Suplente - Rafaela Bezerra Araújo 

h) Conselho Tutelar do Município de 

Princesa Isabel. 

• Titular - Maria José Santana de 

Medeiros 

• Suplente - Monica Barbosa da Silva 

 II - representantes da Sociedade Civil: 

a) Núcleo de Cidadania de Adolescentes - 

NUCA 

• Titular - Lilian Dayane de Carvalho 

Torres  

• Suplente - Miriam Josefa da Silva 

Medeiros  

b) Mães Atípicas 

• Titular - Nívea Paula Cordeiro Silva 
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• Suplente - Maria Aparecida da Silva 

Cardoso 

c) Grupo Orgulho de Ser Quem Sou 

• Titular - Agatha Medeiros Batista 

• Suplente - Ana Luísa Sousa Ferreira 

d) Grupo Nova Geração 

• Titular - Conceição Mayara o da 

Silva Cardoso  

• Suplente -  Adriana da Silva Cardoso 

Lima  

e) Igreja Católica 

• Titular - Ivonete de Sousa Lima da 

Silva  

• Suplente - Luzinete Chaves 

Bernardino  

f) Projeto Ciranda das Auroras 

• Titular - Ravyla Erlane de Medeiros  

• Suplente - Janaína Melo de Oliveira 

g) Instituto Federal da Paraíba – IFPB 

• Titular: Aline de Souza Monteiro 

• Suplente: Maria Leopoldina Lima 

Cardoso  

h) APLA – Associação Princesa Livre das 

Américas 

• Titular - Rosilene Leonardo da Silva 

• Suplente - Iara Conceição Antas de 

Sousa 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da 

sua publicação.  

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
 

Princesa Isabel - PB, em 15 de setembro de 2025. 
 

EDNALDO DE MELO 

Prefeito 
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